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Edital nº 088/2023 

 

RESULTADO DE PROVA E CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA 

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIAS/ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

EM DIREITO PARA A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

 

A Defensoria Pública do Estado do Paraná, no exercício das suas 

atribuições legais, torna pública as notas de prova e análise de currículo do processo 

seletivo para contratação de estagiárias/estagiários de pós-graduação em Direito - Edital 

nº 38/2023, atuarem junto ao Núcleo da Cidadania e Direitos Humanos da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná (NUCIDH). 

 
1. DO RESULTADO PRELIMINAR 

 

NOME  PROVA CURRÍCULO  MÉDIA 

PRELIMINAR 

ENTREVISTA 

Victoria Brasil 

Camargo 

9,5 10,0 9,75 14:00 

Milena 

Santana 

Pereira 

8,0 10,0 9,0 14:15 

Larissa 

Estephanie 

Saquetti 

Martins 

9,0 9,0 9,0 14:30 

Larissa 

Isadora 

Ribeiro 

7,5 10,0 8,75 14:45 
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Maria Luisa 

Benevides 

7,5 10,0 8,75 15:00 

Derek Assenço 

Creuz 

8,0 9,5 8,75 15:15 

Matheus 

Antonio da 

Silva Molina 

7,5 9,5 8,5 15:30 

Renata da 

Silva Flores 

7,5 9,5 8,5 15:45 

Lissa 

Takahashi 

Meira 

6,5 10,0 8,25 16:00 

Lais Pinto 

Siqueira 

7,0 9,5 8,25 16:15 

Mariana de Sá 

do Rosário 

7,5 9,0 8,25 16:30 

Caio Costa 

Gonçalves 

8,5 8,0 8,25 16:45 

Virgínia 

Kierski 

Assunção 

6,5 9,5 8,0 17:00 

Vinicius 

Ribeiro 

Zimmermann 

6,0 10,0 8,0 17:15 

Ana Beatriz 

Rocha Tetilla 

8,0 8,0 8,0 17:30 

Eduardo R B 

Siqueira 

6,5 9,0 7,75 17:45 
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Elisa Natália 

Gómez Ribeiro 

6,5 9,0 7,75 18:00 

Vitor 

Henrique 

Pasini França 

6,5 9,0 7,75 18:15 

Fernanda 

Lima de Sousa 

6,0 9,0 7,5 18:30 

Marcos 

Vinicius Wolf 

7,0 7,5 7,25 18:45 

Andrea Vidal 

Vieira 

7,0 7,0 7,0 19:00 

Luis Vicente 

de Moraes 

7,0 7,0 7,0 19:15 

Gissenira dos 

Santos 

6,0 7,0 6,5 19:30 

José Luís 

Charello 

5,5 Desclassificada/o 5,5 - 

Lucimari de 

Lima dos 

Santos 

5,5 Desclassificada/o 5,5 - 

Clara Porto do 

Nascimento 

5,0 Desclassificada/o 5,0 - 

Thays 

Hermann 

Ferreira 

4,5 Desclassificada/o 4,5 - 

Anna Carolina 

Ferreira da 

Cruz 

4,5 Desclassificada/o 4,5 - 
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Bruna Kisel 4,0 Desclassificada/o 4,0 - 

Sarah Dutra 

Rodrigues 

3,5 Desclassificada/o 3,5 - 

Andressa 

Scheer Gusso 

3,5 Desclassificada/o 3,5 - 

Maria 

Fernanda 

Gravon Calefi 

2,5 Desclassificada/o 2,5 - 

Gustavo Souza 

Martins 

2,0 Desclassificada/o 2,0 - 

 

2. DAS ENTREVISTAS 

2.1. As entrevistas serão realizadas no dia 10 de março de 2023, conforme horários 

expostos na tabela acima, pelo aplicativo Zoom.  

2.2. As/os candidatas/os deverão acessar o link < https://bit.ly/3JkCjiR> com 5 

(cinco) minutos de antecedência e aguardar o anfitrião aceitar o ingresso na sala.  

3. DA DESCLASSIFICAÇÃO 

 

3.1. As/os candidatas/os que obtiveram rendimento inferior a 60% (sessenta por 

cento) na prova foram desclassificadas/os, não tendo seu currículo analisado. 

3.2 As/os candidatas/os cuja média preliminar (prova + currículo) é inferior a 6,0 

(seis) foram desclassificados para a próxima fase (entrevistas). 

4. DA RESERVA DE VAGAS 
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4.1. As/os candidatas/os que desejarem concorrer a reserva de vagas, conforme 

Edital nº 038/2023/DPPR1, deverão encaminhar solicitação via e-mail 

<nucidh.defensoriapr@gmail.com> até o momento da entrevista.  

5. DOS RECURSOS 

5.1. As/os candidatas/os que desejarem recorrer ao resultado preliminar da prova 

dissertativa, deverão protocolar via e-mail <nucidh.defensoriapr@gmail.com>, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas da publicação deste edital, a ser decidido pela Coordenação do Núcleo 

da Cidadania e Direitos Humanos.  

Curitiba, data da assinatura digital. 

 

 

Antonio Vitor Barbosa de Almeida 

Coordenador do Núcleo da Cidadania e Direitos Humanos da Defensoria Pública do Paraná 

 

 

Daniel Alves Pereira  

Coordenador-Auxiliar do Núcleo da Cidadania e Direitos Humanos da Defensoria Pública do 

Paraná 

 
1 2.2. Ficam reservadas 10% (dez por cento) do total de vagas no estado para estudantes com 

deficiência compatível com as atividades a serem desenvolvidas no estágio, a ser expressa no 
momento da inscrição e verificada quando da contratação.  
2.3. Ficam reservadas 50% (cinquenta por cento) do total de vagas no estado para estudantes 
afrodescendentes, assim consideradas/considerados segundo declaração expressa de 
autoidentificação no momento da inscrição.  
2.4. No caso de não haver candidato para as vagas reservadas dos parágrafos anteriores, a vaga 
poderá ser preenchida por qualquer candidata/candidato. 
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